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PROCESSO N 2  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLiAÇÃO E JULGA rE O 
DE 

BQU/IVAno- - 
/ )2 

LI 

 

- GOÀNA 

 

RECLAMANTE: LLS PAOL JJ.1R 

Endereço Rua 	—  ci-itro-Testa. 

- 
.t it _-t .À 	- 

ADVOGADO: Dr. Ant6 n icOorn']o ror [1h o 
Endereço Av. Dori:, 1 noG1_2L_12 and. , 

Rodov Lar Lo-Tosta, 

RECLAMADO: J 	i.)2L 	H Lj'j1 
Endereço 	.V. do,Lns, )...f:.2 -.' - ntrc-- - EJ a, 

1. 
e 

ADVOGADO: 

Ender'ço 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês 

do ano de mil novecentos O 	 , na Secretaria 

1 	 (.o n - da 	Junta de Concihaçao e Julgamento de 

- 	 1 
autuo a reclamaçao que segue, com .................. documentos. 

Eu, . Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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d'n.tonio C. L&om 5ilho 	 AV. DOM EMÂNOEL, 286 . 1.o ANDAR 

ADVOGADO 	 FONE, 233-3690 

CPF 026432351.34 	 SETOR RODOVIÁRIO - GOIÂNIA - GO 

Ex.mo Sr. Dr. Jui: 	Presidente da Junta de ConciIiaco e 

Julgamento de Goinia-Go 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRiBUIÇÃO 
RECEBIDO EM 06 

-- iii 
S. DISTRIBUIÇÃO 

DIST. Nv$jj 

EL1AS PASCOAL JUNIOR, brasileiro, casado, comerei 

rio, residente e domiciliado nesta apita1 'a Rua 24» n 

52, Centro, por seu bastante procurador, o advogado que ao 

final assina, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Secço de Gois, com escritrio profissional no 

endereço acima impresso, onde recebera as intimaçes de 

estilo, vem, apresentar RECLAAT6R1A TRABALHISTA em desfa-

vor de GRANDE HOTEL GOIÂNIA LTDA, empresa sediada nesta Ca 

pital 'a Avenida Gois nP 462, Centro, pelos fatos e funda-

mantos que passa a expor: 

Que foi admitido aos servicos da Reclamada 	aos 

01.101978, na funço de GERENTE, embora constasse de sua 

CTPS, o cargo de Porteiro, fato que comprovara com o depo 

mento das testemunhas arroladas in fina. 

Que em sua CTPS, constava um salrio inicial 	de 

C$5.00O,OO(cinco mil cruzeiros), quando na realidade perce 

ba mensalmente Z430.000,00(trinta mil cruzeiros), quantia 

que lhe era paga reguiarrnentc. 

Que durante o perodo trabalhado na empresa Recla 

mada 	011 1 01/197 8  a 24/06/1982, teve as seguintes afteraç 

es salariais: 

De 01.10.78 a 31.12.7S 	Cr$30.000,OO 
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De 01.01,79 a 31.05.79 =145.000,00 

De 01.06.79 a 31,10.79 = cr$58,000,00 

De 01.11,79 a 30.04.80 = c4,78.000,00 

De 01.05.80 e 31,10.80 = Cr$95.000,00 

De 01.11.80a 31,03.81 = cr$123.000,00 

De 01.04.81 a 31.05.81 = u140.000,00 

De 01.06.81 a 30.09.81 = c4150.000 1 00 

De 01.10.81 a 28 , 02 .8 2 421 0. 000 ,00  

De 01.03.82 a 24.06.82 = 0r$280.000,00 

Que durante todo o perodo acima especificado teve 

o seu FGTS recolhido sobre salrio menor que o percebido,ou 

seja sobre os se9uintes satrios: 

De 01,10.78 a 31.05.79 = Zr$5.000,00 

De 01.06.79 a 31,10.79 $l 0.000,00 

De 01.11.79 a 30.04.80 = c4 12.000,00 

De 01.05,80 a 31.10.80 = 0417.000,00 

De 01.11.80 a 21.03.81 = 0r$23.000,00 

De 22.03.81 a 31.05.81 = cr$25,6u0,e0 

De 01.06.81 a 21.09.81 = Cr$28.000,00 

De 22.09.Sj e 28.02.82 = Cr$36.500,00 

De 01.03. 8 2 a 24.06.82 r$52.000,00 

Assim, existe uma diferença de FGTS a recolher no' 

valor de Cr$346.472,00(Tre:entos e quarenta e seis mil, que-

trocentos e setenta e dois cruzeiros), que devero ser a-

crescidos de multas, juros e correço monetria. 

Pelo exposto, requer a V.Exa, seja a empresa icc1 

meda, citada na pessoa de seu representante legal, para a-

compenhar a presente aço, sendo afinal condenada ao paga-' 

men-to da parcela acima especificada, com todas es comineç-

es legais. 

Pede Deferimento, 

Goinia 05de jull/o dc l.2. 

,. 	-. 

P.P,,Antoniô CorneHo 8rom Filho 
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ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Otavio Taloni 

Endereço: Rua 132, Lt25,  Setor Sul; 

	

• 	 2. Regi Achear 

	

- 	 Endereço: Rua 14 n 2  95, Setor Oeste; 

3. Jos de Re:ende Alvin 

Endereço: Rua 8 n 2  607,  Apto.902, Centro. 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração e nos termos de direito, 

ELAS PASCOAL .JUNIOR,. bras! 	o eir. easdo, comercrio. re  

sdente e domcHado nesta CatI 	Rua 24—A n 52. Cen 

e ro, 

nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores, onde necessário for 

e com esta se apresentarem, conjunta ou separadamente, com amplos, gerais 

e ilimitados poderes, da clausula "Ad Judicia," mais os ressalvados pelo artigo 

38 do código de Processo Civil Brasileiro, os advogados ANTÔNIO CORNÉLIO 

BROM FILHO, JOÃO GARÇIA BARBOSA e  MARIA CECÍLIA ALVES brasileiros, 

casados e solteira, regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 

secção de Goids, com escritório profissional â Avenida Dom Emanuel, 286 

1.9  Andar - Setor Rodoviários, Goiânia-Golas, para defender os interesses do(s) 

outorgante(s) em quaisquer ações civeis, trabalhistas, comerciais, criminais 

e fiscais, em qualquer instância ou tribunal, podendo propor ação 01] ações, 

notificações protestos, medidas preventivas, e ainda, transigir, desistir, firmar 

têrmos e compromissos, re_ceber e dar ftuitações, retificar queixas descrever 

e nomear bens, fazer acordos, variar de ações, podendo defender o(s) ou-

torgapte(s) também em inquérito(s) administrativo(s), usando de todo e qual-

quer poder, por mais especial que seja, podendo, ainda, interpor recursos e 

substabelecer a presente, no todo ou em partes, com ou sem reservas de 

poderes, e especialmente para 

em desfavor de CRANDE HOTEL GOANA LTDA, com sede nesta 

Capital a Avenida Cois n 2  462, Centros 

.. 
- 

Goinie 2s de junho de 1 

----- 	--------------- 	--- S - -------- 

(1/ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SOR 11 DIS2RIBUIÇ2o 

. 

Ci RTIDÃO 

Certifico a dou f5 C[tE contara a ore s3nt aço reclam 
t6ria: 

T9(le lauaas: 	 -. 

Instrento "rocuraco:  
o1has e rIo 	ntos 'irs: _-' 

M-S: 

Tfl'IO) ain'a mn, ,esta 	foi a r r'a 
iStrj1DUfc1a 'ara '_Junta 'e Cond.liro eJu1ronto cë r'oi ni, 
b o n9 	/?,cnforre "ta iavr&a no livro e strihu- 

çon9 c5 

CE7T1TIm tbi rne oi 'e siqna'a a cata 	(3 
_____________ 'e 	s yafl- 

zaço 'la aur1inda inauqural, trxRo o int'ress&o ficao d1n * 
Goiânia, 	f 'e 	 'e( 

O 1\k1 rx 

- 	 Ci-efe "otor 'i itribuico e ito ' "arr'asoc- 

Jï1iaiai r 

DE 

	

- 	-- 

UL -' 

fr 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMNTO Goiania 

- roc. 1.656182 

NOTIFICAÇÃO N9 3.95/82 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

ELI4.3 PA300AI JUIT EOR 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, a ave  oiu n+ 302 - 	 andar centro 

S 12:4Ohs. 	(doze e guarent) 	 ) horas do 

dia 13 	 '_ t) 	 ) do ms 

de setci2bro 	,para audincia relativa a rec1amaço constante da cpía 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audincia impor-- 

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicação da pena de confiso, 

quanto a mataria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente índependente 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraç6es obrigaro o preponente. 

(}oiania 	08 	julho 	 82 
de 	 d19 

L JoJ—GOIaNIA.AIJD. : 13/09/82_NÔL-, 3 95/82 1 
COMPROVANTE DE ENTREGA  

DO SEED 	Jr0c.1656/82I 

- DESTINATRI0 

mio 3r 

TI HOL 

Ave  Uo:Ás rQ 

U esta 

GRX"DE HOTEL GOLINIA LTDA 

ENDEREÇO 

v0 	nQ 462 - centro 

C I D A D E 

Oes ta 

c S ~11'1' 

ON te noti 

esta da 

1b 

7WO OESJA 

NO-l-5 

go 



JUNTADA 

Nesta daty'f 3O juntada a,i'res,(es &utos 	- 

&'LT 
WNLIC.)$ •1 lure"!!'' 1 'iiii 

chefe do Setor e 
ProCeSS0 

r j.C.J. - Goiânia-°' 

7 
'1 
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PODER JUbICIRIO 
JUSTIÇA DO tRABALHO 

JUNTA DE CONCILAÇAO E JULGAMENTO 
de Goiai 

ATA IDE AUDIÉNCIA teltiva ao processo n9'a. .icj 16 5 6  /82. 

Aos 1 6 dias do ms d e setembro 	do ano de 1.9 3 2 

as 	horas, em sua sede, reunLu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	Goija 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

tr._Hatori Teixeira de Azvedo Fi INo 	 , presentes 

os srs. Jose ilton do Oliveira 	 vogal repre- 

senaflte do empregadores eExpedito Diingos Jezerra 

Vogal tepesentante dos empregados, para Instruçao e Julgamento da reclamação 

ajuizada por 	 Ui-L 	L 
r-c iTr 	2 	 •' L'' 

contra 	 L U.' l.L 	 1 r 	1 ) 

relativa a ret i -Ficaço em sua CTi-8, 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincía coram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes amhaas. O recte. com  o advogado Antn io 

Cornl io Brom Filho e a recda. representada por Pedro Gal let- 

ti. 

A seguir, as partes chegaram a seguinte compoSiÇaO 

amigveI : a recda, via de seu representante, pagou ao recte, ' 

neste ato, por saldo do pedido, a quantia total de Cr$....... 

Cr346.00O,OO representada pelo cheque n.333021, banco 282 e a-

notou em sua CL um reajuste salarial. 

O recte. recebeu e deu quitaço. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda, no importe de Cr$9.109, 00. 

Em seg u ida, e ncerrou-se a aud i nc ia. 

í 
• 	 - 

1 	' 	c0c 
Q ' 

- 

\p 
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PODER JUDLCIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	- 

INTIMAÇAO N9 
	

Em 	/ 	' nt-  ' 	'19 

A 

ASSUNTO: Vista do processo -1_JCJ -; 6 __2 
Recte. - 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Jun 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de __dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - [I] - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - L 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 1_1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - L1 - Impugnar os embargos 	penhora ou a execução 
06 - LJ - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - EIIJ - Manifestar sobre o calculo de liquidação (cópia anexa) 

09 - L _1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - L_1 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - L1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

1 
	

14 - L1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ ),lO9,3L 

sob as penas da lei. 
- 
	

15 - [ 1 - Tomar ciência da decisão de fls. 	(c6pia anexa) 
16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

l7- 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

'Il :L 	iT:i. 

c5;r, L62, 	rflj;rO - 

CERTIDÃ2 

Cetifico que 	
st$ data f0I exp.dldI a 

Upr atrav63 do registro corrp 

Goiàflla, 

IN-2.4 

i. 



PAMEONVADO 	COO 
02 	RESVADO 

71 
04 

o 	ou CARIMBO 

MINIS1Ë° DA FAZENDA O O 
DOCUMENTO DE 	

RECADAÇAO — 03 	
DA SOE UENMENTO 	

, 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF — 

cRi) 	HOTEL GO!M'IA LTA. 

J , 05 	
NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE GOIÁS, N. 	462 — 	CENTRO 

07 	NUMERO 	 58 	
COMPLEMENTO (ANDAR SALA ETC) 

ENDEREÇO (RUA 	
AVENLDA. PRAÇA, ETC.) ÇE 74000— GOÂN1A 	G (2 SIGLA DA 

56 
5 	MUNIIC0) 

O — 
___ 
— 

59 	
BAIRRO OU DISTRITO 	

)7 
. 

)7 	PROCOSU 
REPER MEIASjo 

u • I3EXERC)CIO 	
j4 COTA OU DUO 	CIMO 	(5 	PERIOOO DE APSRAÇAO 	

TE 	TIPO 

20 	D08I 	
— 21 	4AL59 CR 

ESPECIFICAC0o DA RECEITA 23 	C5958 
24 	VUL59 COO 

O 
8. TO 22 

MULTA EIOU JUROS 
27 

3 	
OUTRAS INFORMAÇOT0 PREUVTASINSTRUC ES 25 	

26 	C58I09 

MONETARIA CORRECÃO 

stIça do 
Not 

28 	/ 	
. VALOR CRD  

cianla 

TÇNçO: PREENCRA O DARF 

U MAQUINA OU EM LETRA DE 	
T O T A L 

O 3cJ - . 
FORMO 	 LI ENTICAÇ 

1 2 

,. 

— 

30 

1. ír ItR! 

1 
Recte.  . 

>< ) 

LLJ ReCd0 
E2  

Guia 	9 EP• Dat 	* 

PORO A22 78S1 

ATI 4 SUE 	IEF, 0029 

MOO 	VI - RUA TVPINAVIBOS. lAR - 
TO 

CO C 	
I1I5I9260I20 - A. A 	ATO 	010LAPAPIO N' 003IT5 

PRA AVO 	ELA IA SRF 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Emde 	 1  - 9 	CY "  

Diretor d 	Staria 

T / 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, Faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz pesidente. 

Data supra. 	J 

L Direto 	' Seceta 

 
ivvÁç.josÉ bE OLZV*$A 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
mat ç, 

Juiz do Trabho - 

CE-1-2 


